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Prefeitura Municiòai de

Nossa Senhora do Li'

,EI COMPLEMENTAR N." 006/2004.

Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do
Município de Nossa Senhora do Livramento.

O PRliFlilTO MUNI JIPAL Dli NOSSA SliNIlORA DOUVRAMlíNTO. IJSTAOO Dl: MATO GROSSO.
FAZ SABUR QUJÍ A CAWiRA MUNICII'AJ, APROVOU li IXJÍ SANCIONA A SUOUJNTli IJjl
COMPLEMENTAR:

TITULO I

CAPÍTULO ÚNICO
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. Io lista Lei Co nplcnicnlar institui o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Nossa
Senhora do Livramento.

Art 2o Para osefeitt s desta I.ei Complementar, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo público.

Art. 3o Cargo Público integrante da carreira c o conjunto de atribuições ü responsabilidades previstas na
estrutura organizacional da Adn inislração Municipal quedevem sercometidos a um servidor.

Parágrafo único Os cargos públicos, acessíveis utodos os brasileiros, são criados por lei. com denominação
própria e remuneração paga pcl< >s cofres públicos, para provimento em caráter efetivo ou em comissão.

Ari. 4o Os cargos d. provimento efetivo da Administração Direta, das Autarquias e das KunducOcs criadas e
mantidas pelo Poder Público, serão organizadose providosem carreiras.

Art. 5o An carreira- serão organizadas em classes de cargos, observados 0 escolaridade e a qualificação
profissional exigidas, assim eor.io a natureza e complexidade das atribuições a serem exercidas, e manterão correlação
com as finalidades dos órgãos o11 entidades a que devam atender i

§ Io Classe é a divi.sao básica da carreira, que agrupa os cargosda mesma denominação, segundo o nível de
atribuições e responsabilidades, inclusive aquelas das funções dedireção, chefia, asscssoramcnlo e assistência

§ 2° As classesserãi desdobradas em níveis,aos quaiscorrespondem o subsidio do cargo.

§ 3o As carreiras compreendem classes de cargos do mesmo grupo profissional, reunidas em segmentos
distintos, escalonadosnos níveis básico, auxiliar,médioe superior.

Art. 0o Quadro c o conjunto de cargos de carreira e em comissão, integrantes das estruturas dos órgãos da
Administração Direta, das Autarquias edas Fundações criadas e mantidas pelo Poder Público.

Art. 7o Éproibida a prestação de serviços gratuitos, salvo oscasos previstos em lei.

TÍTULO 11
DO PROVIMENTO, PROGRESSÃO, VACÂNCIA, PROMOÇÃO, REMOÇÃO, REDISTRIKUIÇÃO E

SUBSTITUIÇÃO

^
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CAPITULO I
DO PROVIMENTO

Seção I
Disposições Gerais

Art. 8o São requisito* básicos para oingresso no serviço público:
I - a nacionalidade brasileira;
II - o gozo dos direitos políticos:
III - aquilação com as obrigações militares eeleitorais-.
IV - o nível deescolaridade exigido para o exercício do cargo-.
V - a idade minima ucvNta em lei.
VI - aptidão lísiea e :nental.

§1°As atribuições d>cargo podem justificar aexigência de oulfl «requisitos exlabelcofd< <s em lei

§2o Às pessoas |Wadoras de delieiêneia cassegurado odireito de se inscrever em concurso público para
provimento de cargo cujos atril-lições sejam compatíveis com adelieiêneia de que são portadoras, para as quais devera
ser reservado um mínimo de5%(cinco por cento) das vagas oferecidas noconcurso.

Art.í>° Oprovjnicnt". dos cargos públicos far-se-á mediante ato da autoridade competente de cada Poder

Art. 10.A investidui iem cargopúblicoocorrera" com a posse.

Art. 11.Sã<> formas útí provimento de cargo público:
I - nomeação:
II - promoção:
III -readaptação*.
IV - reversão

V- aproveitamento;
VI - reintegração-.
VII -recondução.

Seção 11
Da Nomeação

Art. 12. A nomeação lar-sc-á:

I - emcaráter efetivo, .utando se tratar decargo decarreiras de provimento eletivo;
II - em comissão, par; oscargos de confiança, de livre nomeação 0exoneração

Parágrafo único A^ funções de confiança, serão exercidas preferencialmente por servidores ocupantes de
cargo efetivo eos cargos em omissão, serão preenchidos por servidores de carreira nos casos, eondiçOcs epercentuais
mínimos previstos em lei edestinam - se apenas as atribuições de direção, chefia e assessoramento

Ari. 13. A nomeação paia cargo de carreira depende de prévia habilitação em concurso público de provas ou
de provas e títulos, obedecida a<•rdem de classificação co prazo de sua validade.

Parágrafo único Os demais requisitos para o ingresso eodesenvolvimento do servidor na carreira, mediante
progressão, serão estabelecidos pela lei que lixar as diretrizes do sistema de carreira na administração pública e seus
regulamentos.

^
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W Seção III )
Do Concurso Público

Art. 14. Oconcur: oserá de provas ou de provas etítulos, podendo ser realizado em duas etapas conforme
dispuser oLdilal. condicionai ainscrição do candidato ao pagamento do \alor fixado no iidital. quando indispensável
ao seu custeio eressalvadas as 1ipóteses deisenção nele expressamente previstas

Parágrafo único Apublicação tio resultado do concurso deverá ser efetivada no prazo máximo de "?(> (trinta)
^ dias após arealização doniesm. >.

Art. 15. 0concurso lúblico terá validade de até 2(dois) anos. prorrogável uma única vez. por igual período
#

§ 1° Oprazo de v* idade do concurso e as condiçOes de sua realização serão fixados em edita) que será
-> publicado no Oiano Olicial do !islado eem jornal diário de grande eireulaçáo

w

* validade aindanflo ovpirSf '""""" "*"** bmn ""^^^m««« u'«™r «• I™ *
Seção IV

Da Posse e do Exercício

.esnonsabiíuhd.íf;,,1^0 *ÍnVratídHr,V10 "*** ?übl,«> »lwJia"" • «wdtaÇto expressa das atribuições, devores e
S^£^I«Z^ . Ci"*°r °- T °""l*™"» dü h*i «vir, cformalizada com aassinatura dotermo pela autoridade eompetei -o e peloempossado.

nor„v,i •in T,í PÍT OComs4.BO P™» lic 3() (l,"in,i,) dias- «»««*««« d" publicação do ato de provimento, pronogávelQ pormais 30 (trinta) dias. arequ.-nmenlo do interessado. ~
•

§2° lú.i se tratandi de servidor em licença, ou afastamento por qualquer outro motivo legal oprazo será
| contado do termino do impediu enlo b l

§3o Aposse poderá tar-sc mediante procuraçãoespecífica.

§4o Só haverá possi nos casos de provimento de cargo por nomeação.

. J 5° No a,u' dí' P0* •° wvidnr apresentará, obrigatoriamente, declaração dos bens evalores une consiimeseu patrimônio edeclaração q,E nlo ao exercício ou não de outro cargo, emprego „„ função pública

§6o Será tomado sen efeito oato de provimento .se aposse não ocorrer no prazo previsto no §I•

Parágrafo único Ser, empossado em cargo público aquele que for julgado apto lisica ementalmente nela
- SSEÜ?""' ;lu> Mu,,icipi0- cxccll,,,ndo-sc os ~" »"wi*i « §2° * ArfíífStt

Art. IS. lixereieio c ,efetivo desempenho das atribuições dotargo públ.eo ou da função de confiança.

Í LVldC•'5 (t'U,11ZC d'aS °praZ0 Para °sm:idor ontrar °" tí-xereíeio, contados da data da posse
anterior. ^ ' ° ^'^ an>,0SSiKk' 1* »3" ^"•l1' ™«<***, no prazo previsto no parágrafo

»

^
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§3° Àautoridade co, .potente do órgão ou entidade para onde for designado oservidor, compete dar-lhe
exercício.

Art. 19. 0 início, asuspensão, ainterrupção eoreinicio do exercício serão registrados no assentamento
individual do servidor.

Parágrafo único /0entrar em excrcic-o oservidor apresentará ao órgão competente o. documento,
necessários ao assentamento inc.vidual. l

Art. 20. Apromoçlk não interrompe otempo de exercício, que ecmfed.. no noi «ieionamcnl» na carreira
apartir da data da publicação do ato que promover oservidor.

Art. 2). Oservidor ransferido. removido, .edistnbuido, ramisilado ou '«^^J^J^fS^S^lprestar sereias em outra local dade. terá 30 (trinta) dias de prazo para entrar em exercício, incluído nesse tempo
necessário aodeslocamento par; a nova sede.

Parágrafo único Na hipótese do servidor encontrar-se afastado legalmente, oprazo aque se refere este artigo
será contado a partir do término ioafastamento

4 Seção V
Da Jornada de Trabalho

Art. 22. 0 ocupanu de eargo de provimento efetivo, integrante do sistema Js«om Iwj sineilo a30 (
trinta) horas semanais de Irahalb >, conespondenle a(tf (seis) horas diários, lixada ajornada das 12.00 as 18 no no. as

§ 1" Üocupante de cargo em comissão ou função de confiança submeter - se - áao regime integral, de
dedicação ao serviço, com jomala de'10 (quarenta) horas semanais
de trabalho, correspondente a(8(oito )horas diárias, lixada ajornada das 8:00 horas as 12:00 edas 14.00 as 18.00
horas.

Seção VI
Do Está«ki Probatório

Art. 23. Ao entrar em exercício, oservidor nomeado para o cargo de provimento efetivo Ikaxa sujeito a
estágio probatório por período de 36 (trinta eseis) meses, durante oqual sua aptidão ecapae.dade serão objeto de
avaliação para odesempenho ck eargo. observados os seguintes fatores, estabelecidos em lei cspcciliea.

s 1° (14 (quatro) nvses antes de lindo operíodo do estágio probatório, será. obrigatoriamente, submetida a
homologação da autoridade competente aavaliação do desempenho do servidor, realizada de acordo com oque dispuser
a lei eo regulamento do plano d.-. carreira.

§2o Se, no curso do jslágio probatório, for apurada, em processo regular, amaplidâo para exercício do eargo.
será exonerado.

83o No curso do pr .cesso aque se refere oparágrafo anterior, edesde asua instauração será assegurado ao
servidor ampla defeso que pod rá ser exercitada pessoalmente ou por intermédio de procurador habilitado, conlenndo-
se-lhc. ainda, oprazo de 10 (de. )dias, para juntada de documentos eapresentação de delesa escrita.

§ 4o Para a avaliado previstu neste artigo, deverá ser constituída uma comissão especial, todos de
escolaridade igual ousuperior n •do avaliado.

§5" Oservidor em estágio probatório poderá exercer quaisquer cargos de provimento em comissão ou função
de direção, chefia ouassessorai! enlo no órgão ou entidade de lotação.

Av. Coronel Botelho, 458 - Centro - CEP: 78170-000 - N. Sra. do Livramento-MT
Tel/Fax.: (65) 351-12 >0 / 351-1200 - E-mail: prefeituralivramento@terra.com.br LIVRAMENTO
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íj 6" Ao servidor en estágio probatório somente poderão ser concedidas as licenças e afastamentos previstos
nos art -Si), incisos I a IV. 93 ei 4

§ 7o O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e os afastamentos previstos nos art. S2. 83. >i I"
do S5 e será retomadoa partir d' i terminodo impedimento

Seção Vil
Da r.slabilidailc

Art. 24. 0 servidor lubilitado em concurso público e efnpossado cm cargo de carreira adqtiirini estabilidade
no serviço público ao completai' 03 (três) anos de eletivo exercício

Parágrafo único C uno condição paro aquisição da estabilidade, c obrigatória a avaliação especial de
desempenho porcomissão inslil lida para essafinalidade

i.
Art. 25. O servidor estável só perderá o cargo em virtude de sentença judicial transitada em julgado, de

processo administrativo diseiplii ar noqual lhe seja assegurada ampla defesa e insulieiêneia na avaliação de desempenho.

Seção VIU
Da Transferencia

Art. 2f>. Transferem ia é a passagem do servidor estável de cargo efetivo de carreira para outro de igual
denominação, classe e remunera ;ão, pertencente a quadro depessoal diverso e na mesma localidade.

Art. 27. Será ailmi ida a transferência de servidor ocupante de eargo de quadro cm extinção para igual
situação em quadro de outroóij." To ou entidade

i

Parágrafo único A ransferêneia far-se-á apedido do servidor, atendendo aconveniência do serviço público.

Art. 28. São requisib s essenciais da transferência:

I - interesse coinpiov .do do serviço;
II - existência de vag;
III - contar, o servido . com 0.3 (três) anos deefetivo exercício no eargo.

Parágrafo único Nos casos de transferência nao se aplicam os incisos deste artigo para cônjuge ou
companheiro (a).

Art. 29. As transfere; cias não poderão exceder de 1/3 (um Icryi >) das vagas de cada cias**.*.

Seção IX
Da Readaptação

Art. 30. Readuplaçã» ê a investidura do servidor em eargo de atribuições e rcsponsabilidsides compatíveis
com alimitação que lenha sofrk' >em sua capacidade lisica ou mental verificada em inspeção médica

íj l2 Se julgado incap Kpara oserviço público, o readaptando será aposentado,

§ 22 Areadaptação s.rá efetivada em cargo de atribuições alins. respeitada ahabilitação exigida, nível de
escolaridade c equivalência de /encimemos e. na hipótese de inexistência de eargo vago. o servidor exercerá suas
atribuições como excedente, ale iocorrência de vaga.

Seção X

Da Reversão

^
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Art 31 Reversão êo,v.onioá atividade de senidoraposen.ado

í.;ji^j —*-*- "'»•"" **' "
11 -no interesse da administração, desde que.

a) tenha solicitado a reversão-,
b) aaposentadoria lenha sido voluntária:

i--;i^r:::~~" - —* -—-
se permanecer pelo menos cinco anos no cargo

s o- OPoder 1ixecutívo regulamentará odisposto neste artigo,
Art. 32. Não poderá reverter oaposentado que já tive, completado 70 (setenta) anos de alado.

Seção XI
Da Reintegração

resultante de sua translormação. quando invalidada a sua üemi.a. i
ressarcimento de todas as vantagens.

, I- Na hipótese de oeargo ter sido extinto, oservidor ficará em dis «idade, observado odisposto
""^Í Hieonu-^do-se provido odgo, oseu eventual ocupanteseia recordo ao cargo de origem. «
direito ápüS- aproveitado em outro eargo, ou, ainda, posto em disponibilidade.

Seção XII
üa Recondução

Art. 34. Recondução êoretorno do servidor estável ao eargo anteriormente ocupado edecorrerá de.
1-inabililação em estágio probatório relativo aoutro cargo.
I) - reintegração do anterior ocupante.

Farofa único. Kncontrando-se provido Oeargo de origem, oservidor será aproveitado em outro.
observado odisposto noart. 35.

Seção XIII
Da Disponibilidade odo Aproveitamento

Art 35. Oretomo á atividade de servidor em disponibilidade, far-se-á mediante aproveitamento
obrigatório em cargo de atribuições evencimentos compatíveis com oanteriormente ocupado

^^^^ :
^ LM
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Seção XIV
Da Vacância

Art. 38. Avacância tío cargo público decorrerá de-
I - exoneração;
II - demissão;
III- transferência:
IV-readaptação:
V- aposentadoria:
VI -posso em outro cargo inacumuláwl
vil - laleeimento.
VIII - promoção

Art 3o. A0Nonc,lçn„ dcüargo d. [jvo dMi â úo ^ ^^^
Parágrafo único Aexoneração de oficio dar-se-ú-

i ^ emrarem exercício no prazo estabelecido

Art 40. Aexoneração de eargo em comissão dar-se-á"

•I - 3 pedido do nnWin »,«,;.i...

eleições:

• "-a pedido do próprio servidor

Seção XV
Da Promoção

csUihcleeidos nas leis c,ue disciplinam as carteiras '"^ ****«*» • «MdLApçft. funcionai c dona"
Seção XVI

Da Remoção

""SS&S^g&ttilS *—-- - -
Il-itped.do.aerilcnodaad.ninislração '
'II- a pedido, pam oiiim localidade.

Seção XVII
Da Reilislrihuição

2*. ^íSfssíí;ssrrsÊsrster,- -**-**- - M

Av- °^S^^^2~^~^^Jl^^^m
l mail. Prefeituralivramento@terra.com.br
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I - interesse da administração:
II-equivalência devencimentos;

nté seu aproveitamento na forma dos arls. 35 c3f>.

responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração, v. ler «.m.™ ,
até seu adequado aproveitamento.

Seção XVIII
Da Substituição

substitutos indicados no regimer Io interno ou. no ca<o de omissão, pro lamente otsiyi*» i

§ lo Osubstituto assumirá automaticamente oexercício do ergo ou moção de direção ou chefia nos
afastamentos ou impedimentos íogulamenlarcs do titular.

subsidio de um deles durante o respectivo penodo.

TÍTULO III
DOS DIREITOS EVANTAC ENS

CAPÍTULO 1
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

Art. 45. Vencimento >. aretribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor lixado em lei
Parágrafo único Nenhum servidor receberá, atitulo de vencimento, importância inferior ao salário

mínimo.

Art. 46. Remuneração éovencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias pcnnancnles
estabelecidas em lei.

§ l2 Aremuneração Jo servidor investido em função ou cargo cm comissão será paga na lonua prevista
em lei

§2S Oservidor invoüdo em cargo em comissão de órgão ou entidade diversa da de sua lotação receberá
aremuneração de acordo com o islabelecido no § Io do art. *>2.

§3S Ovencimento d< eargo efetivo, acrescido das vantagens de caráter permanente, éinedulivel.

/
'—c,

¥
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- ,i- oii-iisuuer es-r-éeics remuneralórias. pura o eleito de§4! í{ vedada a vmculacão ou equiparaeSo de qua.squei 1
remuneração de pessoal d..» servia publico

Art. 47.0 servidor perderá:

,., ro„„„wn,;m.*,«,,.»ftjjn»^sír^ns.™ ^«1»». «-*»•««

-5SSS^5SSS=:-.. -
ou provento. _ ij.iiii iti» nnuameuto a

IM,^^«£=^
*-—-££^^^ ^ ^ „m^. , Jffl • *„ ,,.

vc-nosieüò será leiia uncdialamemc, em uma única parcela.

Art. 50. Oservidor em «fato eom oerário, que .br demitido exonerado ou que tiver sua aposentadona ou
dispotubüidade cassada, terá opa/o de sessenta dias para quitar odebuo.

parí,. ndo único. Ao»•c.u.tação do débito „o Pr** previsto implicará em sua insenç,. en, un .da «.. .
Art. 5t. Ovenemenu. ar—ação eoprovento * serão objeto de arresto. seoUcstro « penhoia.

CSCCto nos casos de prestação de alimcnlo<resu)lanle de decisão judiciai.
CAPÍTULO II

DAS VANTAGENS

A.rt-52. Mando vencimento, poderão ser pagas ao servidor as seguintes vantagens:
I - indenizações.
II - gratificações;
III - adicionais.

indicados em lei.

Art S3 As vantagens pecuniárias não serão computadas, nem acumuladas, para eleito de concessão de
^isquc^U^^^^

Seção 1
Das Indenizações

Art. 54. Constituem iideni/ações ao servidor:

I - ajudade custo;
U - diárias.

^

•^==^50 --ss*—="MT
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,n reuula^f5' °* "*** ^ indcni'^ "»*» «"»« «««d*** p™ •sua concebo, serão es.abelecidl.s

Da Ajuda de Custo

cm regulamento.

Subseção l

-».^2.s z^íisr1'' à,,"clc ""• n5° •<ond" -*"du »*"****«*• p-

Subseção II
Das Diárias

Mju,«,1^^ •"*""" «""***»«*>*** «W**, CNip™, ^^n,,.d„ ^ „widor n;ii,

Suli.scçãn III
Da Indenização de Transporte

Seção II
Das Gratificações cAdicionais

^
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Art. 64. Além do vencimento edas vantagens previstas nesta l.ei. serão deferidos aos servidores as
seguintes retribuições, graüTicaçóes eadicionais: (

I-retribuição pelo exercício de função de direção, chefia Cassessoran.cn.o;
uralificaeão natalina;
lil -adicionai pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas,
rv -adicional pela prestação de serviço extraordinário;
V -adicionalnoturno.

VI - adicional de Icrias;
VII -outros, relativos ao local ou ánatureza do trabalho

Subseção 1
Da Retribui* ã« pelo Escrcici» de Função de Direção. Chefia eAssessoramcnto

Art. 65. Ao servidor ocupante de cargo eletivo investido em função de ****** -cp* de provimento em eoimssà ,ou de natureza especial, édevida retribuição pelo seu exerduo.
Parágrafo aako.Ua especificaestabelecera aremuneração dos cargos em comissão.

Seção II
Da Gratificação Natalina

t

Ari. 66. Agratificação natalina corresponde a1/12 (um doze avós) da remuneração aque oservidor fizer
jus no mês de dezembro, por mfis de exercício no respectivo ano.

Parágrafo único. Afiação igual ou superior a15 (quinze) dias será considerada «mo mês integral.
Art. 07. Agiatilicaeâ; será paga até odm 20 (vinití) do mês de dezembro de cada ano.
Art.68. Oservidor exonerado perceberá sua gratificação natalina, proporcionalmente aos meses de

exercício, calculada sobre a rcimnei-ação domês daexoneração.
•Art. 69. AgralilicaçuY natalina não será considerada para cálculo de qualquer vantagem pecuniária.

Subseção III
Dos Adiei mais de Insalubridade, Periculosidade ou Atividades Penosas

Art 70 Os servidores que trabalhem com babitualidade em locais insalubres ou cm contato pcrmaneple
«Ml substâncias tóxicas, radioativas ou um risco de vida, fazem jus aum adicional sobre ovencimento do cargo

§ 1= 0 servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade ede periculosidade deverá optar pi
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§2-" Odireito ao adie onal de insalubridade ou periculosidade cessa com aeliminação das condições ou
dos riscos que deram causa àsua eoneessão, não sendo incorporado na aposentadoria.

Art. 71. Haverá pern anenle controle da atividade de servidores em operações ou locais considerados
penosos, insalubres ouperigosos.

Parágrafo único. Aservidora gestante ou lactanlc será afastada, enquanto durar agestação ealaclação.
das operações elocais previstos neste artigo, exercendo suas atividades em local salubre cem serviço ido penoso c
não perigoso.

Art. 72. Na concessfu dos adicionais de atividades penosas, de insalubridade ede periculosidade. serão
observadas as situações estabeleci .Ias em legislação especifica. •

^2
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Ar,. 7, Os locais de trabalho eos adores^^^2t^SZZ
mantidos sob auitn.de permanente, de modo que as doses de ,.,du,..o
previsto na legislação própria. .

P;l,ag,a.o único. Os se, „dores aque se rc.cre este artigo serão submetidos aexames médicos acada (sus,
meses

Subseção IV
Do Adicional por Serviço Extraordinário
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Art. 74. Oserviço extraordinário scra remunerado com acréscimo de *« (cinqüenta por cento, e,„
relação áhora normal de trabalh >. ....

Art. 75. Somente «rã permitido serviço extraordiniuio para atender a situações excepcionais e
lemporórias, respeitado olimite máximo de 2(duas) horas por jornada.

Subseçãi» V
Do Adicional Noturno

Art 76 Oserviço .vtun.o. prestado em horário compreendido entre 22 (.vinte eduas) horas de um dia e5(cinco) iK^dluia %££% ovalor- hora oereseido de 25% (vinte eeinco por cento), eompulando-sc ud,
Jiora eonio cinqüenta edois min .itos etrinta segundos.

Parasito único. I!n se tratando de serviço exlraordináno. oacréscimo de que «rata este artigo meidua
sobre osubsidio da classe enive! em que se encontra posicionado.

Subseção VI
Do Adicional de Férias

Art. 77. Independe emente de4solicitação, será pago ao servidor. |W «easiao das férias, um adicional
correspondente a1/3 (um terço) da remuneração do período das lenus.

• Paráerafo único. N-caso do servidor exercer função de direção, chefia ou asscssoramcnlo. ou ocupar
cargo em connS! areativa vantagem será considerada no cálculo do adicional de que trata este artigo.

CAPITULOU
DAS FÉRIAS

Art. 78. 0 servidor fará jus atrinta dias de férias, que podem ser «««muladas. utó omáximo de dois
períodos, no caso de necessidade do serviço, ressalvadas as hipóteses em que haja legislação espeul.cu.

§js Para oprimeiro jerlodo aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) meses de exercício.
§2? li vedado levai- ásonui de férias qualquer falta ao serviço.
§3= Fica proibida aviagem, em dobro, de férias não gozadas, para fins de aposentadoria epromoção

por antigüidade.
~§4" Para gozo de IJrios previstas neste artigo, devera ser observada aescala aser organizada pela

repartição.
Art 79. As férias somente poderão -ser interrompidas por motivo de calamidade pública comoção

interna «raqfe para júri. s rviço militar ou eleitoral ou por motivo de superior interesse publico definidos em
S.Twoopeklo interrom, ido ser gozado imediatamente, após acessação do motivo da in.emipçOo.

CAPÍTULO VI
DAS LICENÇAS

Seção I
Disposições Gerais
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Art. 80. Conceder-se á. ao servidor, licença:
I-por motivo de doença em pessoa da família.
II - por motivo de ala. lamento tio cônjuge ou companheiro.
III - para serviço militar,
IV -para atividade p« Htica:
V- paracapacitação:
VI -para tratar de interesses particulares:
VII -para desempenho de mandato elassisla.
VIII -prêmio porassduidade.
§ I" Alicença, previs ano inciso 1. será precedida de exame por médico da junta medica ohc.al.

$ 2" 0 servidor não poderá permanecer cm licença da mesma espécie por período superior a24 (vinie e
quatro) meses, salvo nos casos èos incisos II. III. IV e Vil deste artigo. , , ,. . , i..,.Ij3" íi vedado oexercício de atividade remunerada durante operíodo da licença prevista no inciso 1deste
artigo.

Art. 81. A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do término de outra da mesma espécie será
considerada como prorrogação.

Seção II
Ea Licença por Motivo deDoença em Pessoa da Família

Art. 82. Poderá ser c.nieedida licença ao .servidor, por motivo de doença do cônjuge ou companheiro, padrasto
ou madrasta, ascendente, descendente, enteado e colateral eonsangüíneo ou afim até o segundo grau Civil, mediante
comprovaçãomedica.

§ Io Alicença somente «cri deferida se aassistência direta do servidor for indispensável enão puder ser prestada
simultaneamente com ocxerclci»do eargo. oque deverá ser apurado através de acompanhamento social.

ij 2° Alicença será eoi cedida sem prejuízo da remuneração do eargo efetivo, alé 30 ( irinia) dias. podendo ser
prorrogada por alé 30 ( trin a ) dias, mediante parecer de junta médica oficial e. excedendo este prazos, sem
remuneração, por alé 90 ( novei.la ) dias.

' Seção III
Da Licença por Motivo de Afastamento do Cônju«c

Art. 83. Poderá sei concedida licença ao servidor para acompanhar o cônjuge ou companheiro que for
deslocado para outro ponto do território nacional, para oexterior ou para oexercício de mandato eletivo dos I'odeies
lixeculivo e Legislativo.

§ IoAlicença será por >raz.o indeterminado e sem remuneração.

§ 2° Na hipótese do deslocamento de que IralO este artigo, o servidor poderá ser lotado, provisoriamente, em
repartição da Administração Istadual ou Federal Direto. Autárquica ou Fundaeional, desde que para exercício de
atividade compatível com oseu cargo ecom remuneração do órgão de origem.

Seção IV
Da Licença para o Serviço Militar

Art. 84. Ao servido! convocado para o serviço militar será concedida licença, na forma e condições previstas
na legislação especifica.

Parágrafo único Cincluído o serviço militar, o servidor lera até 30 (trinta) ili;'* «m remuneração para
reassumir o exercício do cargo.

Av. Coronel Botelho, 458 - Centro - CEP: 78170-000 - N. Sra. do Livramento - MT
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Seção V
Da Licença para a Atividade Política

Art. 85. Oservidor Urá direito à licença, sem remuneração, durante o período que mediar entre asua escolha,
em convenção partidário, como candidnlo acargo eletivo, cavéspera do rcgislro de sua candidatura pcrunle ajustiça
eleitoral.

§ Io Oservidor cand dato àcargo eletivo na localidade onde desempenha sua função eque exerça cargo de
direção, chefia, asscssoramailo, assistência, arrecadação ou fiscalização, dele será afastado, a partir do dia imediato ao
do registro de sua candidatura pe "ante ajustiça eleitoral, alé odécimo quinto dia seguinte ao do pleito.

§ 2o Apartir do registro da candidatura ealé odécimo quinto dia seguinte ao da eleição, oservidor fará jus a
ieença como se em exercício esl vesse, assegurados os vencimentos do cargo efetivo, somente pelo período de 03 (três)lieenç
meses.

Seção VI
Da Licença Para Capacitação

Art. 86. Após cada qi inqüênio ininlerruplo de efetivo exercido no serviço público municipal, oservidor fará
jus a03 {três) meses de licença rão acumuláveis, atitulo de capacitação, com aremuneração do cargo efetivo.

§ Io Para fins da lice iça que traia esle artigo, será considerado o Icmpo de serviço desde seu ingresso no
serviço público municipal.

Art. 87. Não seconce* erá licença para capacitação ao servidor que, noperiodo aquisitivo:

I - sofrerpenalidadedúciplinarde suspensão,
II - afastar-se do eargo i:m virtude de:
a) licença pormotivo d.- doença empessoa da familia, sem remuneração;

hVticcnça para tratar deii teresses particulares-, l
c) condenação à penaprivativa de liberdade, por sentença definitiva;
d) afastamento paraacompanhar cônjuge ou companheiro.

Parágrafo único As lilUis injustificadas ao serviço retardarão a concessão da licença prcvisla neste artigo, na
proporçãode um mês para cada Ia Ia.

Art. 88. O número de servidores em gozo simulláuco de licença para capacitação não poderá ser superior a
I/3 (um terço) da lotação da respetiva unidade administrativa do órgão ou entidade.

Art. 89. Para possibilitar o controle tias concessões da licença, o órgão delotação devera proceder anualmente
à escala dos servidores. t

Seção VIII
Di. Licença para wDesempenho de Mandato Classista

Art.90.Hassegurado v..i servidor o direito à licença sem remuneração para o desempenho demandato em
confederação, federação, associaçâ.) declasse de funbito nacional, sindicato representativo da categoria ou entidade
liscalizadora da profissão, obscrvi.Jo o disposto na alínea "f " do inciso VIII do art. 99 desta Lei Complementar,
cotübnno disposto emregulamente e observados os seguintes limites:

I - para entidades com ai i 5.000 associados, um servidor,
II - para entidades com 5.001 a 30.000 associados, dois servidores;
III - para entidades com nais de 30.0IX) associados. Ires servidores.

^
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, ,. Alicença terá d, ração igual á\lo mandato, .uxlendo ser prosada, no « uc reelciçáo. ePor uma
única yez.

Seção IX
üa Licença para Tratar de Interesses Particulares

M,,v:::rir; ^ «- - .* -«- —• •-*• *• «*
interesse do serviço.

Seção X
Dalicença Premi" porAssiduidade . ,„,.;1|,„-

capítulo V
DOS AFASTAMENTOS

Seção 1
1) •Afastamento para Servir aOutro Órgão ou Entidade

Art. 93. 0servidor poderá ser cedido para ter exercício çm outro órgão OU entidade dos 1'odcres
União, dos listados, ou do Dislrio Federal edos Municípios, nas seguintes lupolescs.

I-para exercido de eirgo em comissão ou função de confiança.

„JÈãffi3SSsra=aasasazss
.demais casos

da

1ou

nos

das

das_ j-rtt^&J&rjSESxsstzs:
despesas realizadas pelo órgão raentidade de origem. v

§3= Acessão lar-sc-ú mediante ato do chefe do Poder Kxeeulivo Municipal

Seção II
Do Aíastamento para Exercido de Mandato Eletivo

Ari 94. Ao servidor nvestido em mandato eletivo aplicam-se as seguintes disposições;

\;^^™%r£^.txr^^ r, - p* -
remuneração,

l^^SÜX^ P-berá as vantagens de seu cargo, sem prejuízo da
YCimnCT^1^2^m^ de horário, será afastado do eargo. sendo-.he facultado optar pela sua
remuneração.

8 |= No caso de alistamento do cargo, oservidor contribuíra para aseguridade social como se em
exercício estivesse.
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§ 2- O servidor inve ilido em mandato eletivo ou elassisia não poderá ser removido ou redistribuído de
oliciopara localidadediversa da |uela onde exerceo mandato.

Seção III

Do Afastamento para Estudo ou Missão no Exterior

Art. P5. O servidor nflo poderá ausentar-se do País paia estudo ou missão oficial, sem autorização do
Prefeito Municipal.

§ 1£ A ausência n,~u excederá li 4 (quatro) anos, e finda a missão ou estudo, somente decoirido igual
periodo, será.permitida nova aus ineia.

§ 2- Ao servidor hei elieiado pelo disposlo neste artigo não será concedida exoneração ou licença para
tratar de interesse particular :nles de decorrido período igual ao do afastamento, ressalvada a hipótese de
ressarcimento da despesa havida jom seu afastamento.

Capítulo VI
Das Concessões

Art. 96. Sem qualquc prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço:

I- por 1(um) dia,pai idoação desangue;
H- por 2 (dois)dias, | ara se alistar como eleitor:
III- por X(oito) dias consecutivosem razãode :
a) casamento;

b) falecimento do côi juge, companheiro, pais. madrasla ou padrasto, filhos, enteados, menor sob guarda
ou tulelíi e irmãos.

Art. 97. Será coneed do horário especial ao servidor estudante, quando comprovada a incompatibilidade
entre ohorário escolar eoda rep ulição. sem prejuízo do exercício do cargo.

. |j I- Para eleito do di:posto neste artigo, será exigida acompensação de horário no órgão ou entidade que
tiverexercido, respeitada a durai ão semanaldo trabalho.

§ 2- 1ambeni será co icedido horário especial ao servidor portador de delieiêneia. quando comprovada a
necessidade porjunta médica oli iul, independentemente de compensação dehorário.

§ 3- As disposiçíte; do parágrafo anterior são extensivas ao servidor que tenha cônjuge, filho ou
dependente portador de deliciem ia física, exigindo-se, porém, nesle caso, compensação de horário, na'forma do íj I"
deste arli lio.

CAPITULO VII

DO TEMPO DE SERVIÇO
Art. 98. li contado rara Iodos os efeitos o tempo de serviço público prestado ao listado de Mato Grosso,

inclusive o das Forças Armadas
t

Art. 99. Aapuração i o tempo deserviço será feita em dias que serão convertidos em anos. considerado o ano
como de 365 (trezentos e sessenl i e cinco) dias.

Art. 100. Além das a isêneias ao serviço previstas no artigo 95 são considerados como de efetivo exercício os
afastamentos em virtude de:

I - férias;

II - exercício deeargo em comissão ou equivalente em órgãos ou entidade dos Poderes da União, dos listados.
Municípios e Distrito Federal;

rg >ou função de governo ou administração, em qualquer parte do território nacional, por
nomeação do »•••••-••••' >• • •

- exercício de carg >ou função de governo ou administração, em qualquer parte do território nacioni
Presidente da República, Governo listadual e Municipal;

IV - participação em p ograma de treinamento regularmente instituído.

é& itt
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V - desempenho di mandato eletivo federal, esladuul, municipal ou do Dislnto Pcderul, excclo para promoção
por merecimento; i

VI - júri e outros se viços obrigatóriospor lei;
VII - missão ou esti do no cxlcrior, quando autorizadoo afastamento:
VII! - licença:
a) á gestante, ã ad uante e á paternidade
b) para tralamcnk da própria saúde, alé 02 (dois) anos;
c) por motivode: ddenle em serviçoou doençaprofissional:
d) para capacitaçâ >',
c) por convocaçtk para serviço militar:
1) paradesempen :ode mandato elassisia.
IX - deslocamento r ura a nova sede deque trata o Artigo 21:
X - participação ei i competição desportiva estadual c nacional ou convocação para integrar representação

desportiva nacional, no Pais oi. no exterior, conlbrme disposto cm lei específica.

Art. 101. Conlar-se-á apenas paia efeito deaposentadoria cdisponibilidade:

I - o tempo de serviç >público tcdcrul, estadual e municipal, mediante comprovação do serviço prestado e de
recolhimento da previdência st -mú\

II - a licença para alivie ade política, no caso do Artigo 85.
III - o tempo correspoi dente ao desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou distrital anterior

ao ingresso noserviço público nunicipal;
IV - o tempo de serviço em atividade privada, vinculada à Providência Social, e após decorridos 05 (cinco)

anos deefetivo exercício nosei viço público;
V- o tempo de servi ;orelativo a tiro de guerra:

§ Io O tempo de * rviço a que se refere o inciso I deste artigo, não pinleiá ser contado em dobro ou com
quaisquer outros aeréscnnos, s: Ivo se houver nonna correspondenle ua legislação municipal.

§ 2o O lenipo em t ue o servidor esteve aposentado ou em disponibilidade será apenas contado para nova
aposentadoria ou disponibilida^ c.

§3o Será contado, endobro, otempo de serviço prestado ás forças Armadas cm operações de guerra.

§ 4o li vedada a cont: jem cumulativa de tanpo de serviço prestado ooncoinilanlemenle cm mais de um eargo
ou lunção em órgão ou onlid des dos Poderes da União, listado. Distrito Federal e Município, autarquia, fundação
publica, sociedade deeconomia mista c empresa pública.

CAPÍTULO VIU
DO DIREITO DE PETIÇÃO

Art. 102. li assegurado ao servidor o direito de requerer aos Poderes Públicos, cm defesa de direito ou
interesse legitimo.

Art. 103. Ü rcquerii icnlo será dirigido à autoridade compelenle para decidi-lo e encaminhado por
intermédio daquela aque eslivei imediatamente subordinado orequerente.

Art. 104. Cabe pedn ode reconsideração àautoridade que houver expedido oato ou proferido aprimeira
decisão, não podendo ser ronovi do.

Parágrafo único. C requerimento e o pálido de reconsideração de que traiam os artigos anteriores
deverão ser despachados no pia: ode 5 (cinco) dias edecididos dentro de 30 (trinta) dias.

A rt. 105. Caberá rec; rso: l

I - do iiidelériiiiento d >pedido dereconsideração;
II - das decisões sobn. osrecursos sucessivamente interpostos.

^
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§ ls O recurso será di.igido à autoridade imcdialamciile superior á que liver expedido o alo ou proferido a
decisão, e. sucessivamente, em escala ascendente, às demais autoridades.

§ 2- O recurso será ci> aminliado por intermédio da autoridade a que estiva' imedialamaile subordinado o
requcrenlc.

Art. 106. O prazo para inlcrposição de pedido de reconsideração ou de recurso c de 30 (trinta) dias. a
conlarda publicaçãoou da eiêiii ia, pelo interessado, da decisão recorrida.

ArL 107. C.) recurso ['oderáser recebido comefeito suspensivo, ajui/o da autoridade eompeleule.

Parágrafo único. Iin caso de provimento tio pedido de reconsideração ou do recurso, os efeilos tia
decisão rclroagirâo à dab do ale impugnado.

Art. 108.0 direito d .• requerer prescreve:

I - em 5 (cinco) ano?, quanto aosalosde demissão e de cassação de aposentadoria ou disponibilidade, ou
que aletcm interessepatrimonial e créditos resultantesdas relaçõesde trabalho:

II - em 120(centoe vinle)dias.nosdanais casos,salvoquando outroprazo Ibrfixado em lei.

Parágrafo único. O praz.o de prescrição será contado da dala da publicação do atoimpugnado ouda data
daciência pelointeressado, quando o alonão for publicado.

Art. 109.0 pedido dereconsideração e o recurso, quando cabíveis, interrompem a prescrição.

Art. 110. A prescrição é deordem pública, não podendo serrelevada pela Administração.

Art. 111. Para o exercício do direito de petição, é assegurada vista do processo ou documento, na
repartição, ao servidor ou a procurador poreleconstituído.

. Art. 112. Aadministração deverá rever seus alos, aqualquer tempo, quando eivados deilegalidade.

Art. 113. São falais e impnirrogáveis os prazos estabelecidos nesle Capitulo, salvo molivo de força
maior.

pessoal;

-cargo;

TITULO IV

DO REGIME DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DOSDEVERES

Art. 114. São devores do servidor:

I - exercer com zelo e dedicação asatribuições docargo;
II - ser lealàs instituições a que servir:
III - observar asnormas legais e regulamailares:
IV -cumprir as ordens superiores, exceto quando iiianilcslamenlc ilegais:
V - atender com presteza:

a) ao público cm geral, prestando asinformações requeridas, ressalvados as protegidas por sigilo;
b)àexpedição decertidões requeridas para defesa dedireito ou esclarecimento desituações deinteresse

c) às requisiçõespara a defesada Pazenda Pública.

VI - levar ao conhecimento da autoridade superior asirregularidades de que liver ciência em razão do

Vil - zelar pela economia domaterial c aconservação do patrimônio público;
VIU - guardar sigilo sobreassunto da repartição;
IX - manter conduta compatível coma moralidade administrativa!
X - ser assíduo e pontual ao serviço;
XI - tratorcom urbanidadeas pessoas;
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XII -representar conda ilegalidade, omissão ou abuso de poder.

.,„,.,, , PfáSraT« «nico. Arepresentação de que trata o inciso XII será encaminhada pela via hierárquica e

..p.cen.da pela aulor.dade superior acp.ela contra aqual éformulada, assegurando-se ao representando ampla defesa
CAPÍTULO II

DAS PROIBIÇÕES

Art. 115.Atiservidoré proibido:

I-ausentar-se do serviço durante oexpediente, sem prévia at.iori/ação do chefe imediato
- retirar, .sem previa anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da repartição

III- recusarle a documentos públicos;
IV -opor resistência injustificada ao andamento de documento eprocesso ou cNccuçâo de serviço-
V-promover mamlestação de apreço ou desapreço no recinto du repartição'

que seja de snSÜS^nirtí "Ff^ *"" *"""" P1***" m"•°d«*™M>« * **»*>ijui.. aqu ut, sua .usponsaiuliüade ou de seu subordinado;

partido polme(K W)Í,eÍr "" aUCÍar SL"K,alÍnail0S "° SCníido du >»«"« aassociação profissional ou sindical, ou a
até osegundo giW*"* ^ ** '"""^m™m "" to*B ÜC W"l5an^ *W eompanheiro ou parente
Pública- 'X "**** d" Ui,rg° P:"a bgrar prOV°Í,U |MSisdl 0U dtí "««« emento da dignidade da função

X l" a"ee " In - "T"0, PW"!mC °" ^S™ dc qüá^,cr^^«" «*» dc su»« nlnbuiçòes-Al- aocita, coimssao, emprego ou pensão de estado estrangeiro:
XIV - praticar usura sob qualquer desuas formas;
XV- proceder deforma desidiosa;

ohorário ÍJSiST* qUaÍSt,UCr a,ÍVÍd:,tlCS ""C T" Í,,ai",'1i"K- «" ««»**> * «*» ou função eeom
XIX -recusar-se aalualizar seus dados cadastrais quando .solicitado.

CAPÍTULO III
DA ACUMULAÇÃO

cargas púlml^r'^ °" "*"^^" °ntítí^> **** ó"** !1 — M» remunerada de
a - a de dois cargos de prolcssor;
b- ade um eargo de professor com outro técnico ou científico-
e- ade dois cargos privativos de profissionais de saúde com profissões regulamentadas.

40-
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CAPÍTULO IV
DAS RESPONSABILIDADES

Art. llf. Oservidor responde civil, pena, eadministrativamente pelo exercício irregular de suas
*****L 120. Arespons ibilidade eivi, decorre de ato onussivo ou eonussiu, doloso ou culposo, que resulte
empreiuLíuaoaáriooualereeios. nrrvisla

, 2-1M»* .1» —• •-** «*«*" «-**- '»"* ' ta"J" "",,,C!'- " *""
""""•l 3-" Aobriga* 0. *«. oan„rt.- L-~ .—- -«—*- ' "• *
valorda. herançarecebida. . . ,Art. 121. Alesponabilidade penal abrange os crimes econtravenções imputadas ao servido, nessa
^^AH. .22. Ainabilidade eiv.l eadministrativa resulta de ato onussivo ou comiss.vo pralicado no
dcseuípcuho do eargo oufunção. . .

Art 123. AS sançOes civis, penais eadministrativas poderão cumular-se, sendo independentes
Art. 124. Arespons: bilidade administrativa do servidor será afastada no easo de absolvição criminal que

negue aexistência do falo ou sua autoria.
' CAPÍTULO V

DAS PENALIDADES

Art. 125. SSopcnalii adesdisciplinarcs:

I - advertência;
II - suspensão;
111-demissão;
IV -cassação de uposentadoriu ou disponibilidade:
V-dcstiluiçüo de carjo cm comissão;
VI-destituição de função comissionada.

funcionais.

^

•

*
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Parágrafo único. 11 alo de iinposição da penalidade mencionará sempre o fundamenlo legal e acausa da
vimi-Jin disciplinar.

Art. 127. A udvertc-iciu será aplicada por escrito, noscasos deviolação de proibição constante do ort. 11 -I
incisos I a VIU e XIX. e de inobservância de dever funcional previsto em lei. regulamentação ou norma interna, que
nãojustifique imposiçãode penalidade maisgrave.

Art. 128. A suspci são será aplicada cm caso dc reincidência das fallas punidas com advertência c dc
violação dasdemais proibições que não tipifiquem infração sujeita a penalidade dc demissão, não podendo exceder

ale.90 (noventa) dias.

§ ls Será punido com suspensão de alé 15 (quinze) dias o servidor que, injuslificadamcntc. recusar-se a
ser submetido à inspeção médica detenninada pela autoridade competente, cessando os efeitos tia penalidade uma
vez cumpridaa determinação.

§ 2£ Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de suspensão poderá serconvertida cm
multa, na base dc 5"j)% (cinqüenta porcento) por dia de vencimento ou remuneração, ficando o servidor obrigado a
permanecer.cmserviço.

Art. 129.As penalidades de advertência e de suspensão terão seusregistros cancelados, após o decurso dc
3 (três) e 5 (cinco) anos de eletivo exercício, respectivamente, se o servidor não houver, nesse periodo. praticado

.nova infração disciplinar.

Pariígnifo único. O cancelamento da penalidadenão surtirá efeitos retroativos.

Art. 130. A demissã >será aplicadanos seguintescasos:

I - enmeeonlra u administração públiea;
II - abandono dc carj:o;
III - inassiduidade habitual;
IV - improbidade administrativa;
V - inconlinencia pú ilicu c condutaescandalosa, narepartição;
VI - insubordinação .jrave cm serviço;

• VII - ofensa física, cr.iserviço,a servidorou a particular, salvoem legítima defesaprópria ou de oulrcm;
VIII - aplicação irregularde recursos financeiros;
IX - revelação de segredodo qual se apropriou em razão do cargo;
X - lesão aoscofresi úblicosc dilapidação do patrimônio municipal:
XI - corrupção;
XII - acumulação ilc:;ul dc cargos, empregosou funções públicas,

'• • Xltl- transgressão d>>s incisos IX uXVI do art. 114.
Art. 131. Detectada u qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas, a

autoridade a que se refere o art. 140, notificará o servidor, por intermédio de sua chefia imediata, para apresentar
opção no prazo improrrogável de dez dias, contados da data da ciência c, na hipótese de omissão, adotará
procedimento sumário para a sua apuração e regularização imediata, cujo processo administrativo disciplinar se
desenvolverá nasseguintes fase::

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão, a sercomposta por dois servidores
estáveis,e-simultaneamcnte indicara autoria e a materialidade datransgressão objeto da apuração;

II - instrução sumaria, que compreendeindiciação, defesa e relatório*.
III-julgamento.

§ I£ A indicação d; autoria de que traia o inciso I dar-sc-á pelo nome e matricula do servidor, e a
materialidade pela descrição djs cargos, empregos ou funções públicas em situação de acumulação ilegal, dos
órgãos ou entidades de vinc^ação, das datas de ingresso, do horário de trabalho c do correspondente regime
jurídico.

§ 2* A comissão lavrará, alê três dias após a publicação do ato quea constituiu, termo de indiciação em
que serão transcritas as informações dc que trata o parágrafo anterior, bem como promoverá a citação pessoal do

a**
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XI, incompalib.li/.-i ocn - sen .dor para noi fof ^.^ ou
Parágrafo único. Não poderá retornar ao seniço pub O»u^o .

desliluido do eargo em emissão por,nlrmgeneia do .at. 129.»» U . ^
Art. 136. Configura abandono de eargo aausência intencional do servido, ao sov,V ,

• "" ^"r^lndese por iniqüidade Habitual afalta ao serviço, sen, eausa justificada, por isenta
^^^M^^0Vrlt^^^ ou inabilidade Habitua,, também será adotado o

• rf i-jv m.> nni ração de aoanuono ue taugu wArt. 138. Na •1PirKV (1bsor\iuido-seespecialmente que.procedimento sumário aque se reler-, otal. l.w, ara-a

:;::—rrrr.* ^ •- - •— - - - *
servidor ao serviço superior aTinta dias, justificada, por'

Suo processo àautoridade inslauradora para julgamento
Art. 139. As penalidades diseiplinares serão aplicadas:

;

J
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I - pelo Prefeito Mu licipal, quando se trator de demissão e cassação de aposentadoria ou disponibilidade
de servidor vinculado ao respee ivo Poder,órgão, ou entidade;

II - pelas autoridade:: administrativas de hierarquia Imediatamente inferior àquelas mencionadas no inciso
anteriorquando se tratarde susj>ensão superior a 30 (trinta)dias;

III - pelo chefe da repartição e outras autoridades na forma dos respectivos regimentos ou regulamentos,
nos casos de advertênciaou de i uspensão de alé 30 (trinta)dias;

IV - pelaautoridade quehouver leito a nomeação, quando se tratar dedestituição deeargo em comissão.

Art 140. A ação disciplinarprescreverá:

I - em 5 (cinco) aios, quanto ás infrações puníveis com demissão, cassação de aposentadoria ou
disponibilidade e destituiçãode eargoem comissão;

li - em 2 (dois) anos, quanto â suspensão.

111- cm 180 (cento e jilcnla) dias, quanto á advertência
i

§ l2O prazo de prescrição começa acorrer da data em queo falo se tornou conhecido.

§ 2- Os prazos de •>i*cscrição previstos na lei penal, aplicam-se às infrações diseiplinares capituladas
também como crime.

í} 32 A abertura de -indicâneia ou a instauração de processo disciplinar interrompe a prescrição, alé a
decisão final proferida por autor dadecompetente.

§ 4S Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr a partir do dia em que cessar a
inlurxupção.

TÍTULO V
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 141. A autoridade que liver ciência de irregularidade noserviço público é obrigada a promover a sua
api|raçào imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla

-tldèsa.

"•j I2 Compele a Secr ;laria de Administração, em conjunto com a Procuradoria Municipal supervisionar e
fiscalizar o cumprimento cio dis' osto nesleartigo.

§ 22 Constatada a omissão nocumprimento da obrigação a que se refere o caput deste artigo, o titular da
Secretaria Municipal de Adniini 'tração designará a comissão de que traia o uri. 146.

Art. 142. As denú íeias sobre irregularidades serão objeto de apuração, desde que contenham a
identificação e o endureço do de.iunei.mle e sejam formuladas porescrito, confirmada a autenticidade.

Parágrafo único. Q Kindo o falo minado nãoconfigurar evidente infração disciplinar ou ilícito penal, a
deaúucia será arquivada,por fal a de objeto.

Art. 143. Da sindicai cia poderá resultar:

I - arquivamento do processo;
II- aplicação de pena idade de advertência ou suspensão dc alé30 (trinta) dias;
III- instauração de pr >ccsso disciplinar.

Parágrafo único. C prazo paia conclusão da sindicância não excederá 30 (trinta) dias, podendo ser
prorrogado por igual periodo, a ;rilério da autoridade superior.

Art. 144. Semprequ; o ilícito praticado pelo servidor ensejar a imposição de penalidade de suspensão por
mais de 30 (trinta) dias, de demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, ou destituição de eargo em
comissão, seráobrigatória u inst luração de processo disciplinar.

>•*•
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CAPÍTULO II
DO AFASTAMENTO PREVENTIVO

Art. 145. Como medida caulclar e a lim de que o sen*idor não venha a inlluir na apuração da
irregularidade, a autoridade in>'auradora do processo disciplinar poderá determinar o seu afastamento do exercício
do cargo, pelo prazo de alé 60 ({assenta) dias, sem prejuizo da remuneração.

Parágrafo único. C<afaslamento poderá ser prorrogado por igual prazo, lindo o qual cessarão os seus
eleitos, ainda, que não coueluidi o processo.

CAPÍTULp III
DO PROCESSO DISCIPLINAR

Art. 146. O proces xi disciplinar é o instrumento destinado a apurar responsabilidade dc servidor por
infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que lenha relação com as atribuições do cargo cm que se

-encontre investido.

Art. 147. O proeciso disciplinar será conduzido por comissão composta dc três servidores estáveis
designados pela autoridade con petente, que indicará, dentro cies, o seu presidente, que deverá ser ocupante de cargo
eletivo superior ou de mesmo nvel, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado.

§ ls A Comissão ler scomo secretário servidor designado pelo seu presidente, podendo a indicação recair
cm um de seus membros.

$ 2S Não poderá par icipar de comissão de sindicância ou de inquérilo, cônjuge, companheiro ou parente
do acusado, consangüíncoou at m, cm linhareta ou colateral, atéo lereciro grau.

Art. 14*8. A Comissio exercerá suas atividades com independência c imparcialidade, assegurado o sigilo
necessário à elucidação do fato •>u exigido pelo interesse da administração.

Parágrafo único. A <reuniões c as audiências das comissões terão caráter reservado.

Art. 149. O processe disciplinar se desenvolve nas seguintes fases:

I - instauração, com; publicação do atoque constituir a comissão;
II - inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa e relatório;
III - julgamento.

Art. 150. O prazo p ira a conclusão do processodisciplinar não excederá 60 (sessenta) dias, contados da
data de publicação do ato quj constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por igual pra/o, quando as
circunstâncias o exigirem.

§ Ia Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral aos seus trabalhos, ficando seus membros
dispensados do ponto, aléa cnü :gado relatório final.

§ 2- As reuniõesda e miissão serãoregistradas em alas que deverãodetalhar asdeliberações adotadas.

Seção I
Do Inquérito

Art. 151. O iuquérío administrativo obedecerá ao principio do contraditório, assegurada ao acusado
ampladefesa,com a utilização c os meios e recursosadmitidos cm direito.

Art. 152.Os autosd.-, sindicância integrarão o processo disciplinar, como peçainformativa da instrução.

Parágrafo único. Na hipótese do relatório da sindicância concluir que a infração está capitulada como
ilícito penal, a autoridade competente encaminhará cópia dos autos ao Ministério Público, iiidcpcndcnlcnicnlc da
.imediata inslanraçilii do proeess>disciplinar.

Art. 153. Na fase do inquérilo, a comissão promoverá a tomada dc depoimentos, acareações,
investigações c diligências cabíveis, objetivando a coleta de provas, recorrendo, quando necessário, a técnicos e
peritos, dc modo a permitir a co nplcta elucidação dos fatos.

Art. 154. li assegur: do ao servidor o dircilo dc acompanhar o processo pessoalmente ou por intermédio
de procurador, arrolare reinqui:ir testemunhas, produzir provas e conlrapn-vas e formular quesitos, quando se tratar
dc prova pericial.

Av. Coronel Botelho, 458 - Centro - CEP: 78170-000 - N. Sra. do Livramento - MT
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Jr-| § I2 O presidente da comissão poderá denegur pedidos considerados impertinentes, meramente
protelutórios, ou dc nenhum inU rcssc para o esclarecimento dos latos.

•ri

írl

<r1

§ 2- Será indeferiu > o pedido de prova pericial, quando a comprovação do lato independer de
conhecimento especial de perito

Art. 155. As testemunhas serão intimadas a depor mediante mandado expedido pelo presidente da
t*-*i Comissão, devendo asegunda vi i, com oeicnle do interessado, ser anexada aos autos,
(L,-« Parágrafo único. Sj a testemunha for servidor público, a expedição do mandado será imediatamente

comunicada ao chefe da reparliç Io onde serve, com aindicação do dia ehora mareados para inquirição.
Art. 15f>. O dcpoiim nlo será prestado oralmente e reduzido a termo, não sendo lícito á testemunho Irazê-

^-1 Io por cscrilo.

<*r-^ § l2Astestemunhas icrob inquiridos separadamente.

í~-«i § 22 Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se inlirmem, proeeder-se-á á acareação entre os
dcpocnl.es.

Art. 157. Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão promoverá o interrogatório do acusado.
*** observados osprocedimentos pi .-vistos nos arls. 154 e 155.

•W~' § I- No caso de mau de um acusado, eada um deles será ouvido separadamente, esempre que divergirem
f^ em suas declarações sobre fatos mi circunstâncias, será promovida aacareação entre eles.
j^*, §22 Oprocurador d. acusado poderá assistir ao interrogatório, bem como àinquirição das testemunhas,

sendo-Ihe vedado interferir na: perguntas e respostas, facultando-sc-lhe, porém, rcinquiri-las, por intermédio do
lu**-» presidente da comissão.

*^« • Art. 158. Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a comissão proporá á autoridade
competf-nte que ele seja subm .-lido a exame por junta médica oficial, da qual participe pelo menos um médico

.psiquiatra.•^

•W*

•v

-

Parágrafo único. Oincidente dc sanidade mental será processado em auto apartado eapenso ao processo
p<* principal, apósa expedição do1mdo pericial.

^^ Art. 159. Tipificada a infração disciplinar, será formulada a indiciação do servidor, com aespecificação
dos latos aele imputados e das í :speetivas provas.

§ l2 Oindiciado sei i citado por mandado expedido pelo presidente da comissão para apresentar defesa
escola, uo prazo de IO (de/) dia;, assegurando-se-lhe vista do processo na repartição.

Çj 2-1 lavendo dois oi mais indiciados, o prazo será comum e de 20 (vinte) dias.

$32 Oprazo de dcfes .i poderá ser prorrogado pelo dobro, para diligências reputadas indispensáveis.
§ 42 No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da citação, o prazo para defesa eontur-se-á

da data declarada, em lenno p óprio, pelo membro da comissão que (c/. a citação, com a assinatura de (2) duas
testemunhas,

Art. 160. 0 indieiad •(pie mudar de residência fica obrigado acomunicar á comissão o lugar onde poderá
ser encontrado.

Art. 161. Achando- ;o o indiciado em lugar incerto e não sabido, será eilado por edital, publicado no
Diário Oficial do Estadocem jornal de grandecirculação, para apresentar defesa.

— Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o prazo para defesa seráde 15 (quinze) dias a partirda última
tq0*> publicação do edital.

W
i^f» Art. 162. Considenir-se-ã revel o indiciado que, regularmente citado, não apresentar defesa no prazo
' legal.

t-j 12 A revelia seráde;larada, por termo, nos autos do processei e devolverá o prazoparaa defesa,

Mft _______________________ __ _ ..
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§ 22 Para delênder c indiciado revel. a autoridade inslauradora do processo designará um servidor como
defensor dalivo, que deverá se: ocupante de cargo clélivo superior ou de mesmo nível, ou ter nivel de escolaridade
igual ou superior ao do indiciai1 >.

Art. 163. Aprecia.Ia a defesa, a comissão elaborará relatório minucioso, onde resumirá as peças
principais dos aulos e mencion: 'á as provas em quese baseou para formar a suaconvicção.

§ Ia0 relatório será icmpre conclusivo quanto à inocência ou á responsabilidade do servidor.
§ 22 Reconhecida a osponsabilidade do servidor, a comissão indicará o dispositivo legal ou regulamentar

transgredido, bem como as circ inslâneias agravantes ou atenuantes.

Art. 164. O processo disciplinar, com o relatório da comissão, será remetido á autoridade quedeterminou
a sua instauração, para julgamento.

Seção II
DoJulgamento

Art. 165. No praz.i de 20 (vinte) dias. coutados do recebimento do processo, a autoridade julgadora
proferirá a sua decisão.

§ l2Se a penalidade a ser aplicadaexceder a alçada da autoridadeinslauradora do processo,esle será
enr.aiuinliadoá autoridade competente, que decidirá em igual prazo.

§ 2! Havendo mai; de um indiciado e diversidade de sanções, o julgamenlo caberá á autoridade
competente para a imposição d. pena mais grave.

§ 32 Se a penalid. de prevista for a demissão ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade, o
julgamento caberá, ás auloridud s de que tratao incisoIdo art. I3*8.

§ 42 Reconhecida pela comissão a inocência do servidor, a autoridade inslauradora do processo
determinará o seu arquivamenl- >, salvo se (lagranleniente contrária à prova dosautos.

ArL 166.Ojulgamialo acatará o relatório dacomissão, salvo quando contrário às provas dosautos.

. Parágrafo único. (. uando o relatório da comissão contrariar as provas dos aulos, a autoridade julgadora
poderá, molivadamcnle, agrav; •a penalidade proposta, abrandá-la ou isentar o servidor de responsabilidade.

Art. 1667. Verilic; Jo a ocorrência de vício insanável, a autoridade (pie determinou a instauração do
processo ou oulra de hierarqi ia superior declarará a sua nulidade, lotai ou parcial, e ordenará, no mesmo ato. a
cousliluição deoulra comissão xira instauração de novo processo.

§ l2Ojulgamento f> ra do prazo legal nãoimplica nulidade do processo.

§ 22 Aautoridade- jt lgadora que der causa á prescrição de que trata o art. 139, § 2", será responsabilizada
l*y* _afoniiii do CapMu JVdo TituloIV.

yj* Art. 168. lixtinla a iiinibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora determinará o registro do fato nos
assentamentos individuais do s xvidor.

Art. 169. Quando a infração estiver capitulada como crime, o processo disciplinar será remetido ao
r"*^ MiuLsléiio Público para instam ição da ação penal, ficando trasladado na repartição.
y^ " Art- 170. O servidor que respondei' a processo disciplinar só poderá ser exonerado a pedido, ou
>y aposentado voluntariamente, a; >ós aconclusão do processo eocumprimento da penalidade, acaso aplicada.
-^. , Parágrafo único. Ileorrida a exoneração de que Irala o Parágrafo único, incisei Ido art. 39. o alo será

convertido em demissão, se foi o caso.

"* Art. 171. Serão assegurados transporte e diárias:

*4r I - ao servidor co:*.vocado para prestar depoimento fora da sede de sua repartição, na condição de
t^m -testemunha, denunciado ou im iciado:

II - aos membros d i comissão Cao secretário, quando obrigados a se deslocarem da sede dos trabalhos
"••• para a realizaçãode missãoes:- :neial ao esclarecimento dos fatos.

tf
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Seção III
Da Revisão do Processo

Art. 172. O process i disciplinar poderá ser revisto, a qualquer (empo, a pedido ou deolieio, quando se
aduzirem lalos novos ou cia instâncias suscetíveis de justificar a inocência do punido ou a inadequação da
penalidade aplicada.

§I2 Em caso de fale ;imento, ausência ou desaparecimento do servidor, qualquer pessoa da família poderá1
requereia revisão do processo.

§22 No caso de inca* aeidade mental do servidor, arevisão será requerida pelo respectivo curador.
Art. 173. No proeos- o revisional, oônus da prova cabe no requerente.
Art. 174. Asimples alegação de injustiça da penalidade não constitui fundamento para urevisão, que

requer elementos novos, ainda r Éto apreciados no processo originário.

Art. 175. O requermenlo de revisão do processo será dirigido ao Prefeito Municipal ou autoridade
equivalente, que-, se autorizar a revisão, encaminhará opedido ao dirigente do órgão ou entidade onde se originou o

.processo disciplinar

Parágrafo único. D-ferida apetição, aautoridade competente providenciará aconstituição de comissão,
nalbruiadu arl_l46.

Art. 176. A revisão i mera em apenso ao processo originário.

Parágrafo único. r:a petição inicial, o requerente pedirá dia e hora para a produção de inovas c
inquirição das testemunhas que irrolar.

Art 177. Aeomissài revisora lera 60 (sessenta) dias para aconclusão dos Irabalhos.
Art. 178. Aplicam-.- oaos trabalhos da comissão revisora, no que couber, as normas e procedimentos

-próprios dacomissão do proces o disciplinar.

Art. 179. Ojulgnme* to caberá áautoridade que aplicou apenalidade, nos lermos do art. I38.
* Parágrafo único. Oprazo para julgamento será de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do processo

no curso do qual a autoridade ji: gadora poderá determinar diligências.

Art. 180. Julgada pi jccdentc a revisão, será declarada sem eleito a penalidade aplicada, reslabeleeendo-
sc todos os direitos do servidt r, exceto em relação á destituição do eargo em comissão, que será convertida cm
exoneração.

Parágrafo único. Di revisão do processo não poderá resultar agravamento de penalidade.

TÍTULO VI
DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR

CAPÍTULO I
' DISPOSIÇÕES GERAIS

AjtL 181. O tvlunieíp o manterá Plano de Seguridade Social para o servidor e suafamília.

Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo em comissão que não seja, simultaneamente, ocupante de
cargo ou emprego cfelivo na a.lminislração pública direta, autárquica e fundacional, não terá direito aos benelicios
ilo Plano deSeguridade Social, om exceção da assistência à saúde.

ArL 182 O flano d •Seguridade Social visa a dar cobertura aos riscos a que estão sujeitos o servidor e
sua família, ecompreende um ei njunlo de benelicios eações que atendam às seguintes finalidades:

í - garantir meios .ie subsistência nos eventos de doença, invalide/., velhice, acidente em serviço,
nratividade, falecimento e reclus ío;

II - proteção à maton idade, á adoção e à paternidade;
III - assistência à saúce.

^
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Parágrafo único. ( s benelicios serão concedidos nos tem,os c condições definidos em regulamento,
observadas asdisposições desta Lei Complementar.

Art. 183 Osbenelicr sdo1'ltuio deSeguridade Social doservidor compreendem:
I - quanto ao servido.:
a) aposentadoria;
b) auxílio - nalalidad ;;
e)salário- família
d) licençapara tratam nto de saúde;
e) licença à gestante,; adolante e licença paternidade;
0 licença por ocidente em serviço;
g) assistência à saúde;

II - quantoao depend .nlo:
a) |>ensão vilalicja e te nporáriu;
b) auxílio funeral;
c) auxilioreclusão;
d) assistência à saúde.

Parágrafo único. O ecebimento indevido de benefícios havidos por fraude, dolo ou má lê, implicará
devolução ao erário do lotai uferido, sem prejuízo da ação penal cabível.

Art. 184 O servidors rá aposentado:

Seção I
Da Aposentadoria

I - por invalidou pei nancnlo, sendo os proventos integrais quando decorrentes de acidente em serviço
moléstia profissional oudoença g ave, contagiosa ou incurável, especificada em lei, eproporcional nos demais casos:

II -compulsoriamento, ios 70 («setenta) anos de idade, com proventos proporcionais ao (empo de contribuição
III - voluntariamente:

-a) aos 35 (trinta o oi*ia») anos de contribuição, se homem, o aos 3(1 (trinta), se mulher, com proventos
integrais;

b) aos 30 (trinta) imo> de efetivo exercício em funções de magistério, se professor, e 25 (vinte ecinco) se
professora, com proventos integra s;

c) aos 30 (trinta) aro* de contribuição, se homem, e aos 25 (vinte c cinco), se mulher, com proventos
proporcionais uo tempode contrilaúção,

d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 (sessenta), se mulher, com proventos
proporcionais ao tempo de eontrib .lição.

k

§ 1° Consideram-se . oenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o inciso I deste artigo,
tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço público. Iianseníase,
cardiopatia grave, doença de Parl.inson, paralisia irreversível c ineapaeitanle. espondiloarlrose anquilorante. nefropalia
grave, estado avançado do mal d^ 1'agel, osteite defoniianlc, sindrome da inuinodeliciêneia adquirida, Aids; no caso de
magistério, surde/, permanente, an< malia da fala eoutros que a lei indicar com base na medicina especializada.

§ 2o Nos casos de ex<. rcicio de atividades consideradas insalubres ou perigosas, bem como nas hipóteses
previstas no Anigo 70, auposentai míu de que traia oinciso III, "a", "b" e"c", observará 0disposto em lei especifica.

Art. 185 A aposentad .ria compulsória será automática e declarada por ato, com vigência a partir do dia
imediato àquele em que oservidor itingir^i idade limite de permanência no serviço ativo.

Art. 186 Aaposentadoria voluntária ou por invalide/, vigorará a partir da data da publicação do respectivo
ato.

í&-
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§i. Aaposentadoria par invalide, será precedida de licença para tratamento de saúde, por periodo não
excedente-^g*^» ,___ .^ ^ cm cond^cs dc ,-cassuuur oeargo ou de se, readaptado, o
servidor^-enu^ ^ ^^^^ () t,miino da ,iccnca 0, publicação do Alo da aposentadoria será
considerado comoprorrogação Ia licença.

Art. 187 Oprovento da aposentadoria será calculado com observância do disposto no §~do art. 46. e
revisto ua mSna dula Jpropor- ão, sempre "que se modificar aremuneração dos servidores em al.vidade.

Parágrafo único. São estendidos aos inativos quaisquer benelicios ou ^f^^™^
concedidas aos seividores em .tividade, inclusive quando decorrentes de irans.omiaçao ou reclassificaçao do cargo
ou função em que sedeu aapós .-ntadoria.

Art 188 Oservidor aposentado com provento proporcional ao tempo de serviço, se acometido de
qualquer das moléstias especificadas no art. 183. inciso 1, §I", passará aperceber provento integral.

Art. 189 Quando poporcional ao tempo de serviço, oprovento não será inferior a 1/3 (um terço) da
remuneração da atividade.

Art. 190AO servidor aposentado será paga agratificação natalina, alé odia vinte do mês de dezembro, em
valor equivalente ao respectivo provento, deduzido oadiantamento recebido.

Art. 191 Ao ex -co.nbatente que lenha efetivamente participado de operações bélicas, durante aSegunda
Guerra Mundial, nos termos ,a l.e, n» 5.315, dc 12 de setembro de 1967, será concedida aposentadoria com
provento integral, aos 25 (vinte ocinco) anos de serviço eletivo,

Art. 192 Aplicam -se ao Servidores Civis Municipais, no que couber, as disposições do Ari. <I0 da
Constituição Federal, com ano\ aredação dada pela Emendo Constitucional n° 20/98.

Seção II '
Do Auxílio - Natalidade

Art. 193 Oauxilio - nalalidade é devido á servidora por motivo de nascimento de f.lbo. em quantia
equivalente ao menor veneimen odo serviço público, inclusive no caso de nalimorlo.

§1= Na hipótese de parto múltiplo, ovalor será acrescido de 50% (cinqüenta por cento), por naseiluro.
§25 Oauxilio será pago ao cônjuge ou companheiro servidor público, quando apa.1ur.enle não lô,

servidora.

Seção III

Do Salário - Família

Art. 194 Osalário - família é devido ao servidor ativo ou inativo, conforme dispuser a legislação
providenciaria, por dependente.. conômieo.

Parái-rafo único. Ce nsideram-se dependentes econômicos para efeito de percepção do salário -lámil.a:
I -ocônjuge ou companheiro eos filhos, inclusive os enteadosalé 18 (dezoito) anos de idade ou. se

servidor,ou do inativo;
111 - a mãe c o pai sen: economia própria.
Art li)5 Não se cor figura adependência econômica quando obenellciário do salário -família perceberrendimen^ £to«* ^.quer oula fonte, inclusive pensão ou provento da aposentadoria, em valo- igual

_asuperiurao__-io -minimo

^
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Parágrafo único. A> pai eàmãe cquipar-un-se opadraslo. amadrasta e, mi falia dcslcs, os representantes
legais dos incapazes.

Art. 1*97 O salário - família nao está sujeito a qualquer tributo, nem servirá de base para qualquer
contribuição, inclusive para a Previdência Social.

Art. 198 Oafastamento do cargo eletivo, sem remuneração, não ueurrela asuspensão do pagamento do
salário - família.

Seção IV
DaLicença para Tratamento üe Saúde

Art. 199 Será concedida ao servidor licença para tratamento de saíulc. apedido ou de oficio, com base cm
perícia medica, sem prejuízo da remuneração aque fizer jus.

Art. 20<>ara licença até 30 (trinta) dias. ainspeção será feita por medico do setor de assistência do órgão
dcpessoal c,se por pra/o super or, porjunta médica oficial.

§ ls Sempre que necessário, a inspeção médica será realizada na residência do servidor ou no
cs_)decimcnlo hospilalar oude seencoulrar üilcmado.

§ 2S Incxislindo múico no órgão ou entidade no local onde se encontra ou tenha exercício cm caráter
permanente-o servidor, enfio se configurando as hipóteses previstas nos parágrafos do art. 226, será aceito atestado
p-reguln pormédico particular.

§3a No caso do p-mgrafo anterior, oalesludo somente produzirá eleitos depois de homologado pelo setor
médico do respectivo órgão ou entidade, ou pelas autoridades ou pessoas de que tratam o art. 226.

§4S Oservidor que duranle o mesmo exercício atingir o limito dc trinta dias dc licença para tratamento dc
saúde, consecutivos ou não, pi ra a concessão de nova licença, indepcndenlemente do prazo de sua duração, será
submetidoa inspeção por juntamédicaoficial.

Art. 201 Findo o pn-ao da licença, o servidor será submetido anova inspeção médica, que concluirá pela
volla aoserviço, pela prorrogaçi.o dalicença ou pela aposentadoria.

* Art. 202 O atestado c o laudo da junta médica não se referirão ao nome ou natureza da doença, salvo
quando se tratar de losfles produzidas por acidente cm serviço, doença profissional ou qualquer das doenças

_especificadasjioart. 183, § 1°.

Art. 203 O servidor .|uc apresentar indícios dc lesões orgânicas ou funcionuis será submelido a inspeção
médica.

Seção V
Da Jccnça à Gestante, à Adotantc c da Liccnça-Patcrnidatlc

Art. 204 Será concedida licença ã servidora gestante por 120 (cento c vinte) dias consecutivos, sem
pn-jnivri (_rcniuneiação.

§ I5 A licença pod.Tá ter inicio no primeiro dia do nono mês de gestação, salvo antecipação por
prest-rição médica.

§ 2- No caso de nasci nento prematuro, a licença lera inicio a pítrtir do porto.

§ 3*No caso de nat* morto, decorridos 30 (trinta) dias do evento, a servidora será submetida a exame
m.*-.liiT» c se julgada apta,rcassu niráo exercício.

§ 4S No caso de aborto atestado pormédico oficial, a servidora terá direito a 30 (trinta) dias de repouso
remunerado.

Art. 205 Pelo nascimento ou adoção dc filhos, o servidor lera direito à licença - paternidade de 5 (cinco)
dias consecutivos. *

Art. 206Para amimu nlar o próprio filho, até a idade de seis meses, a servidora laclaiitc lera dircilo,
durante ajornada dctrabalho, auma hora dedescanso, que poderá ser parcelada cm dois períodos de meia hora.

fe^ Av. Coronel Botelho, 458 - Centro - CEP: 78170-000 - N. Sra. do Livramento - MT
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....A"\2I>7*fc!?rid0:a'<P»«**«•ouohlivcrguordujudicialdecriançaaléI(um)nodeidade,serão concedidos90(noventa)diasd,licençaremunerada.

*~,.****&**«nico.N)casodeadoçãoouguardajudicialdecriançacon,maisdc1(um)anodeidadeo *^Bpra/odequetrutaesteartigoseiáde30(trinta)dias.

*
fe<QSeçãoVI
•**DaLicençaporAcidenteemServiço
*••'Art*208•ScrúliccnciltJ()-«»"remuneraçãointegral,oservidoracidentadoemserviço.
•*'",„r,Art-?'JConfi8ura'«denteemserviçoodanolisieooumentalsofridopeloservidorqueserelacione ^ymcdialaouimediatamente,comusatribuiçõesdoeargoexercido.'
^*©Parágrafoúnko.!•<uipara-seaoocidenteemserviçoodono:

y''*««Witodeagre«Sosofridaenãoprovocadapeloservidornoexercíciodocargo;
~£II-solrüiouopenamodaresidênciaparaotrabalhoevice-versa.

caL^|,•!S^;s^,quc•—*•**—<^w-*>'^-—»
somenles,ír.!dm?1?'vfníC<,*,(Iri,1-m,C,,U>lccomcndiuU>1™juntamédicaolieialconstituimedidadcexceçãoc soiuenlc.eraadmissívelquandomex.slireinmeioserecursosadequadoseminstituiçãopública.

*eMiurem.**2''Â*""^*"'^"°P"™d°l0(dc/>*«•P™rogavclquandoascircunstância,

>'

•

..^

Seçãovu
DaPensão

aoso

-darespeí^^
•Art.213Aspensõesdislinguem-se.quantoànatureza,emvitalíciosetemporárias,

-comamel1ÍK__32I*COm,1<,S,ad°COUl°UC0,aSPcmi:incnlcs'*"~<-«*•«»o"revertem
morte,.JttiíS»«"»••—'--tinguiroureverterpormotivode

Art.214Sãobenelicáriosdaspensões:
I-vitalícia:

a)ocônjuge;

b)aprnoadcsqujtad,,separadajudicialmenteoudivorciada,compercepçãodepensãoalimentícia
e)ocompanheirooucomparadesignadoquecomproveuniãoLweTcomoentidadeS£
d)amãeeopaiquecomprovemdependênciaeconômicadoservidor

d^cj^sLt^rdcm<m)s•••—"*••"*—*•*-*«
,•II-temporária:

t^a)osfilhos,ouentead>s,até18(dezoito)anosdeidade,ou,seinválidos,enquantodurarainvalide/,
U<^b)omenorsobguard,oututelaaté18(dezoito)anosdeidade;

j£<*__i53£t_?<to,iu,)an,,s-•""iju--—j~•••>-*«.*>--—
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íj 12 A concessão di pensão vitalícia aos beneficiários de que tratam as alíneas "a" e "c" do inciso I deste
artigo exclui dessedireito os de naisbeneficiários referidos nasalíneas "d" e "e".

§ 2- A concessão d; pensão temporária aos beneficiários de que tratam as alíneas "a" e "b" do inciso II
deste artigo exclui dessedireito isdemais beneficiários referidos nas alíneas"e"e "d".

Art. 215 A pensai, será concedida integralmente ao lilular da pensão vitalícia, exceto se existirem
•beneficiários ih pensão tempon ria.

§ ls Ocorrendo hab lilução de vários titulares á pensão vitalícia, o seu valor será distribuído em partes
iguais entre os beneficiários liai* lutados.

§ Tr Ocorrendo habi ilação ás pensõesvitalícia c temporária, metade do valorcaberáao lilular ou titulares
da pensão vitalícia, sendo a outr i metade rateada em partes iguais, entreos titulares da pensãotemporária,

§ 3S Ocorrendo habilitação somente à pensão temporária, o valor integral da pensão será rateado, em
parles iguais,entre os que se ha'>ililarcm.

Art. 216 A pensão poderá ser requerida a qualquer lenipo, prescrevendo lão-somenle as prestações
exigiveis há mais de 5 (cinco) a:os.

Parágrafo único. ( oncedida a pensão, qualquer prova posterior ou habilitação tardia que implique
exclusão de beneficiário ou redi ção depensão só produzirá efeitos a partir da data emque for oferecida.

Art. 217 Não Ia/ j is á pensão o beneficiário condenado pelo prática de crime doloso de que lenha
resultado a morte do servidor.

Art. 218 Seráconco ida pensão provisória pormorte presumida doservidor, nosseguintes caseis:

I -declaração deausência, pela autoridade judiciária competente,

II - dcsaparccimeuU em desabamento, inundação, incêndio ou acidente não caracterizado como em
serviço;

UJ -desaparecimento no desempenho das atribuições do cargo ou em missão desegurança.

* Parágrafo único. A pensão provisória será transfoimada em vitalícia ou temporária, conforme o caso,
decorridos 5 (cinco) anos de s ia vigência, ressalvado o eventual reaparecimento do senador, hipótese em que o
beneficio será automaticamente --ancclado.

Art. 219 Acarreta pc dada qualidade de beneficiário:

I -o-seu falecimento;
II - a anulação do eas menlo, quando adecisão ocorrer após aconcessão da pensão ao cônjuge;
III - a cessação de inv ilido/.,em se tratando de beneficiário inválido;
IV - a maioridade de ilho, irmão órfãoou pessoa designada, aos 18(dezoito) anosde idade;
V - a acumulaçãodo; ensão na forma do art. 221;
VJ - a renúnciaexpre sa.

Art. 22()I'or morte oi perda da qualidade de beneficiário, a respectiva cola reverterá:

I - da pensão vitalícia para os remanescentes desta pensão ou para os titulares da pensão temporária, se
não houver pensionista remanescente da pensão vitalícia;

II - da pensão temporária para os eo - beneficiários ou, na falia destes, para o beneficiário da pensão
vitalícia.

Art. 221 As pensões serão automaticamente atualizadas na mesma dala e nu mesma proporção dos
reajustes dos vencimentosdos servidores.

Art. 222 Ressalvado o direitode opção,é vedada a percepção cumulativa de maisde duaspensões.

Seção VIU
Do Auxilio- Funeral

Ari. 223 O auxilio - funeral é devido ã família do servidor falecido na atividade ou aposentado, cm valor
equivalente a um mês da remuneraçãoou provento.
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§ 1= No caso dc acumulação legal de cargos, oauxilio será pago somente em ra/ão do cargo de maior
remuneração.

§V- Oauxilio será pago no pra/o de 48 (quarenta ooito) horas, por meio de procedimento suuku issnno. a
pessoa da família que houver custeado ofuneral.

Art. 224 Se o funeral for custeado por terceiro, es.e será indomado, observado odisposto no artigo
anterior. .

Art. 225 Em caso de falecimento de servidor em serviço Ibra do local de trabalho >£»«"» «•«*
as despesas d?- transporte do corpo correrão áconta de recursos do município, autarquia ou lundaçao publica.

Seção IX
Do Auxílio - Reclusão

Art. 226 Afamília do servidor ativo édevido oauxilio -reclusão, nos seguintes valores:
I . dois terços da remuneração, quando afastado por motivo de prisão, em llagranlc ou preventiva,

delcrminada pela autoridade competente, enquanto perdurar aprisão; definitiva àII - melade da remuneração, duranle oafastamento, em Virtude dc condenação, por sentença ddm.m a.
pena, que não determine apadade cargo.

S1* Nos casos previstos no inciso Ideste artigo, oservidor lera direito àmtegrali/ação da remuneração,
desdeque. absolvido.

§2*0 pagamento do auxilio -reclusão cessará apartir do dia imediato àquele em que oservidor for posto
emliberdade, ainda que condicional

CAPITULO íll
DA ASSISTÊNCIA ÀSAÚDE

* Art 227 Aassistência àsaúde do servidor ede sua família compreende assislê.ic.a médica, hospitalar« odontologia psSógU efannaeêu.ica. prestada pelo Sistema único de Saúde ou direlamen.e pelo órgão ou entidade
ao qual estiver vinculado oservidor, ou ainda, mediante convênio, na forma estabelecida em regulamento.

* CAPÍTULO IV
« DO CUSTEIO

V
* Art. 228 OPlano de Seguridade Social do servidor será custeado com o produto de arrecadação dc
* contribuições sociais obrigatórias dos servidores.

'ê]f §1oA contribuição do servidor, diferenciada em função da remuneração mensal, bem como dos órgãos e
* entidades, será fixada em lei.

, * 82o Oeusleio da aposentadoria éde responsabilidade integral do Tesouro do Município.
^ s TITULO VII
W CAPITULO ÚNICO
* DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO

Art. 229 Para atender anecessidade temporário de excepcional interesse público, poderão ser efetuadas
contratações de pessoal por tempo determinado.

Art. 23l).Consideram-sc como dc necessidade temporária de excepcional interesse publico, as contratações que
I*

'*»
w

visem a:
J-i i - combater surtos epidêmicos;

II - fazer reeenscamenlo;
W 111 - atender asituações de calamidade pública;

d?
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IV - substituir professor ou admitir professor visitante, inclusive estrangeiro, conforme lei especifica do
magl. o,^ ^̂ ^ ĉxeeuçno de serviço, por profissional de notória especialização, inclusive estrangeiro, nas áreas
de pesquisas cientifica c tecnológica;

VI - atender aoulras situações de urgência que vieram aser definidas em ler.
VII - atender programas econvênios especiais:
VIII - atender outras situações especificadas em lei própria.
S1° As eontralaçõos de que trata este artigo terão dotação especifica enão poderão ultrapassar oprazo de Uó

(seis) meses, exceto na hipólese do inciso IV. cujo pra/o máximo será de 12 (do/e, meses, eme,., II. eu,., pra/o
máximo será de24 (vinte e quatro) meses, prazos estes queserão improrrogáveis.

8 2o Oreerutamcn-.o será feito mediante processos seletivos simplificados, sujeito a ampla divulgação cm
jornal de grande circulação, cobservará os cn.érios definidos em regulamento, exceto na hipótese prev.s.a no inciso 111
deste artigo, quando se tratar de situação emergencial.

Art. 231 Ü vedado o desvio de função de pessoa contratada, na forma desle Titulo, bem eomo sua
reconlralação, sob pena de nulidade do contrato oresponsabilidade administrativa ecivil da autoridade contratante.

Art. 232 Nas comutações por tempo determinado serão observados os padrões dc vencimento dos planos de
carreira do órgão ou entidade contratanlc, exceto na hipólese do inciso Vdo Artigo 229, quando serão observados os
valores do mercado detrabajho.

. m TITULO VIII
CAPITULO ÚNICO

XJ+ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art 233 0 dia do servidor público será comemorado anualmente no dia vinte eoilo de outubro.

r -

r '

t r

r -

r *

t r

' Art. 234 Poderão ser instituídos, no âmbito do Poder l-scculivo. os seguintes incentivos funcionais, além
daqueles já previstos nos respectivos planos de carreira: t

| -prêmios pela apresentação de idéias, inventos ou trabalhos que favoreçam oaumento da produtividade e•
redução dos custos operacionais; e

U-concessão de medalhas, diploma de honra ao mérito, condecorações eelogio.

^^^^^^^^^^^^^^
em (pie não haja expediente.

\ t* seusdevores.

I** Art. 237 í- vedado exigir atestado de ideologia eomo condição para posse ou exercício de cargo ou função
', Y*" pública,

*T ,.„,,,„,„ * será .p—M— M*•— ««*—— MM< *" """"*"" J'SPU*'
' J* nesteartigo.

•^ Art. 238 São assegurados ao servidor publico os direitos de associação profissional ou sindical eode greve.
^ t |oOdireito de greve será exercido nos termos enos limites definidos em lei.

<
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*t 2° Asseguram-se a >s servidords, os direitos de celebrarem acordos ou convenções coletivas de trabalho.

Art. 239 í- vedado ao servidor servir sob a direção imediata de cônjuge ou parente até segundo grau. salvo
em função de confiança ou livre escolha, não podendo ultrapassar de 02 (dois) o seu número.

Art.240Consideram-se da família do servidor, além de cônjuge e lilhos, quaisquer pessoas que vivam assuas
expensas econstem de seu asser lamento individual.

Parágrafo único Lquipara-se ao cônjuge acompanheira ou companheiro, que comprove união estável como
entidade familiar.

Art. 241 Para os his desla I.ei Complementar, considera-se sede o município onde a repartição estiver
instalada eonde oservidor tiver exercício, cm earáler permanente.

Art 242 Ainvoslidura em eargo público depende de aprovação previa em concurso publico dc provas ou dc
rovasc d**ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em Io,, de livre nomeação eexoneração.
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TITULO IX

CAPITULO ÚNICO
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS EFINAIS

Art 243 bicam submetidos ao regime jurídico desta I.ei Complementar, os servidores civis dos Poderes
•Ixeculivo eLegislativo do Município de Nossa Senhora do Livramento.

Art 244 lista Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 245 Revogam - se as disposições em contrário.
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